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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS




PROJETO DE LEI Nº        /2016.

ALTERA A LEI Nº 8.507 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015 QUE AUTORIZA “DOAÇÃO DE IMÓVEIS AO ESTADO DE MINAS GERAIS”.

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 8.507 de 17 de novembro de 2015 que autoriza “doação de imóveis ao estado de Minas Gerais” passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais as seguintes áreas de terreno, totalizando 4.870,16 m2 (quatro mil, oitocentos e setenta metros quadrados), situadas na Avenida Prefeito Alberto Moura, bairro Nova Cidade, com os seguintes limites e confrontações: 
I- Área C1 desmembrada, medindo 1.500,00 m²: frente com extensão de 26,76 metros confrontando com a Avenida Prefeito Alberto Moura, lado direito com extensão de 55,15 metros confrontando com a área B, lado esquerdo com extensão de 57,00 metros confrontando com a área C2 e fundos com extensão de 26,76 metros confrontando com a Rua Haiti;
II- Área C2 remanescente, medindo 3.370,16 m²: frente com extensão de 63,32 metros confrontando com a Avenida Prefeito Alberto Moura, lado direito com extensão de 57,00 metros confrontando com a área C1, lado esquerdo com extensão de 64,75 metros confrontando com a Avenida José Sérvulo Soalheiro e fundos com extensão de 47,91 metros confrontando com a Rua Haiti.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1º de junho de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº       /2016.

ALTERA A LEI Nº 8.507 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015 QUE AUTORIZA “DOAÇÃO DE IMÓVEIS AO ESTADO DE MINAS GERAIS”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 8.507 de 27 de novembro de 2015 que autoriza “Doação de Imóveis ao Estado de Minas Gerais”.
Inicialmente destaco que a presente proposição visa retificar a descrição do imóvel doado ao Estado de Minas Gerais, devido a divergências de informações entre Lei autorizativa e a Certidão de Registro do Imóvel.
Justifica-se esta medida a necessidade da Lei estar em conformidade com o Registro Imobiliário, tendo em vista que, o ato originário menciona o imóvel doado como terreno “C” medindo 4.870,16 m², e que no registro foi averbado um desmembramento desta área, passando a ser caracterizada “C1” desmembrada medindo 1.500,00m² e área “C2” remanescente medindo 3.370,16m².

Ou seja, trata-se de uma simples alteração para corrigir a definição do imóvel doado a fim de se evitar possíveis transtornos à parte beneficiada quanto à efetivação da averbação da doação.
Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1º de junho de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal
